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Serviço Financeiro (Dezembro/2014)
SALÁRIO MÍNIMO (R$).....................................................................................724,00

TAXA SELIC (%)...................................................................................................................0,84

TJLP (% ao ano).....................................................................................................................5,00

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)...........................................................................0,5485

TR (% - 1º dia do mês).........................................................................................................0,0483

SALÁRIO MÍNIMO (R$)...................................................................................................1.212,00

TAXA SELIC (%).....................................................................................................................11,75

TJLP (% ao ano).........................................................................................................................4,39

POUPANÇA (% - 1º dia do mês)............................................................................................0,1159  

TR (% - 1º dia do mês) ...........................................................................................................0,0000
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LEI Nº 5.726, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a inclusão da prova de redação nos 
concursos públicos realizados no âmbito da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta Municipal e 
do Poder Legislativo do Município de Teresina, e 
dá outras providências.  (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí 
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Em todos os concursos públicos realizados no Município 
de Teresina, seja no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta, 
seja no âmbito do Poder Legislativo, para o preenchimento de quaisquer 
cargos públicos efetivos, será exigida prova de redação adequada ao nível 
do certame, a ser aplicada pelo órgão responsável pelo concurso.

 Art. 2º A prova de redação será elaborada de maneira clara e ob-
jetiva, de forma a possibilitar ao candidato a compreensão do tema dado a 
julgamento, a partir do estabelecimento do padrão de compreensão médio 
do candidato e considerado o nível de escolaridade e técnico dos cargos em 
disputa.

 Art. 3º A prova de redação deverá:

I - especificar a modalidade e espécie a ser cobrada;
II - especificar de forma clara e objetiva o conteúdo a ser cobrado do can-
didato.

 Parágrafo único.Na correção da prova de redação, a Banca Exa-
minadora deverá:

I - assinalar de forma sucinta as justificativas para a perda de pontos de 
conteúdo;
II - assinalar o local exato na linha em que os erros formais foram cometidos, 
bem como a natureza de cada um deles, de forma clara, concisa e objetiva.

 Art. 4º É admitido, observados os critérios estabelecidos no edi-
tal de abertura do concurso, o condicionamento da correção da prova de 
redação à, simultaneamente, obtenção de nota mínima e obtenção de classi-
ficação mínima nas provas objetivas.

 Art. 5º Todos os fatos que violem a normalidade na aplicação 
das provas, ocorridos dentro do local de realização do concurso, deverão ser 
consignados em ata, para posterior encaminhamento às autoridades compe-
tentes, para a adoção das providencias cabíveis.

 Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente 
Lei, no que couber.

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), 8 de abril de 
2022.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos oito dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e dois.

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria do Vereador Ismael Silva, em cumprimento à Lei Muni-
cipal nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.727, DE 11 DE ABRIL DE 2022.

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Mu-
nicípio de Teresina, o “Dia da Conscientização 
e Prevenção da Saúde do Homem”, e dá outras 
providências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí 
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica instituído, no Calendário de Eventos Oficiais do Mu-
nicípio de Teresina, o “Dia da Conscientização e Prevenção da Saúde do 
Homem”, a ser comemorado, anualmente, no dia 15 de julho.

 Art. 2º São objetivos do “Dia da Conscientização e Prevenção da 
Saúde do Homem”:

I - conscientizar o homem de que a prevenção eleva o nível da saúde física 
e emocional;
II - difundir informações, de forma clara e simplificada, sobre as doenças, 
os sintomas, formas de prevenção, terapias existentes e orientação quanto 
aos exames necessários, suas periodicidades e tudo que seja útil para escla-
recer e elucidar a ignorância, combatendo o preconceito sobre as doenças 
do homem;
III - desenvolver no homem o hábito de, periodicamente, passar por con-
sultas médicas.

 Art. 3º Para comemorar o “Dia da Conscientização e Prevenção 
da Saúde do Homem”, serão realizados eventos em espaços públicos, dispo-
nibilizando de forma gratuita exames, consultas e informações sobre:

I - câncer de próstata;
II - câncer de pênis;
III - câncer nos testículos;
IV - doenças sexualmente transmissíveis;
V - demais doenças relacionadas, direta ou indiretamente ao sexo masculino.


